
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI NlThlERO 587 

De 16 de outubro de 1957 

Abre um crédito especial no valôr de 
Cr$13. 545,00 (treze mil, g_uinhentos e 
g_uarenta e cinco cruzeiros), para a 
tender a disponibilidade rer.mneraàa do 
operário mensalista ROJ,Jm BRESSAN. 

O ::.-n::::::c:SITO DO EUITICÍIIO DE ARA:::.AQUA?._~, =:sta 
do de São raulo, ele acôrdo com o q_ue decretou a Câtr,c.ra T::unici 
r-al em sessão de 0

· Je outubro de 1957, promulga a sec::;uinte -
lei: 

Artigo lº - ?ica aberto, na Diretoria de ?i 
nanças e Contabilidade, um crédito especial no valôr de CrG.: 
13.545,00 (treze mil, q_uinhentos e quarenta e cinco cruzeiros) 
para atender as despêsas, no corrente exercício, com a ciispo
nibilidade remunerada do operário uensalista ROLEU :::;:rc:::::~SAN , 
julgado incapaz ao serviço pÚblico pelo Laudo de Saúde do Ser 
viço Especial de 3aÚde, désta cidade, junto ao I'roceoso. nº:-
1.196/56, dé sta :::·refei tura Municipal, de 21 de novewiJro de 
1956. 

.'.rti;;o 2º - Iara a execução da preseGte lei, 
fica anulada, parcialmente, em Crfrl3.545,00 (treze nil, q_ui
n:lBntos e quarenta e cinco cruzeiros), a verba codi:''icada sob 
nº l 2 l - 8 02 O - do orçamento vigênte. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em Vl60r na 
r.t·ha de sua pÚbJ.icação, revogadas as disposições em contrário. 

:?re~eitura do r:unicÍpio de Araraq_uara, aos 16 (dezesseis) de 
o•.<tubro de 195 7 (mil, novecentos e cinq_uenta e sete). 

ROI.:ULO LUPO 
-::'re"eito Kunicipal-

:::ú;,licada na Diretoria do Expediênte e Pessoal, na dáta supra. 

DR. CA::DIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do 
Expediênte e Pessoal. 

registrada â fl.255, do livro competente nº 3. 

?Úblicada no jorn'ü local "0 Imparcial", de 18 de outubro de 
l'J57, número 6•,79. 


